ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO Nº 99/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa GIL LUCAS FAGUNDES PUERARI, com sede na Rua Cassiano Ricardo, nº 607, Bairro Jardim América, Vacaria/RS, inscrita no CNPJ sob nº 35.567.400/0001-68, neste ato representada por seu representante legal, Sr. GIL LUCAS FAGUNDES PUERARI, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  na  Lei  nº 14.133/2021, no Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2026 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto do presente contrato é:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E MONITORES, DESTINADOS ÀS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, NOS DIAS 07, 08 E 09 DE ABRIL DE 2026. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, onde a contratada foi vencedora dos seguintes itens:
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E MONITORES, DESTINADOS ÀS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, NOS DIAS 07, 08 E 09 DE ABRIL DE 2026. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	1
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TOBOGÃ GIGANTE INFLAVEL, MEDINDO NO MÍNOMO 6 M DE ALTURA, 5 M DE COMPRIMENTO E 4M DE LARGURA, COM PROTEÇÃO LATERAL DE SEGURANÇA COM UM MOTOR ELÉTRICO COMPATIVEL COM A FUNCIONALIDADE DO BRINQUEDO. 
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	2
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO BALÃO PULA-PULA, MEDINDO NO MÍNIMO 5M DE COMPRIMENTO, 3M DE LARGURA E 2,5M DE ALTURA, COM UM MOTOR ELÉTRICO COMPATIVEL COM A FUNCIONALIDADE DO BRINQUEDO. 
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	3
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TOBOGÃ GIGANTE INFLÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO ENTRE 8M E 10M DE ALTURA, 10 M DE COMPRIMENTO E 5 M DE LARGURA, COM PROTEÇÃO LATERAL DE SEGURANÇA E UM MOTOR ELÉTRICO COMPATIVEL COM A FUNCIONALIDADE DO BRINQUEDO. 
	R$ 2.000,00
	R$ 2.000,00

	4
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TOURO MECÂNICO CAPACIDADE MÍNIMA 120KG,  CONTROLE MANUAL, MEDINDO NO MÍNIMO 4M X 4M COM LONA DE PROTEÇÃO, BORDAS DE SEGURANÇA E  MOTOR ELÉTRICO COMPATIVEL COM A FUNCIONALIDADE DO BRINQUEDO. 
	R$ 3.000,00
	R$ 3.000,00

	5
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO CENTOPEIA GIGANTE, MEDINDO NO MÍNIMO 8M DE COMPRIMENTO, 2,5M DE LARGURA E 2M DE ALTURA, PODENDO TER OBSTÁCULOS INTERNOS E MOTORES ELÉTRICOS COMPATIVEL COM A FUNCIONALIDADE DO BRINQUEDO. 
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	6
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO CAMPO DE FUTEBOL INFLÁVEL, FUTEBOL DE SABÃO (FUNCIONAMENTO SECO OU MOLHADO), MEDIDAS APROXIMADAS: 10M DE COMPRIMENTO X 5M DE LARGURA, VARIAÇÃO PERMITIDA + OU – 10%,COM PROTEÇÃO LATERAL DE SEGURANÇA, COM MOTOR COMPATIVEL COM A FUNCIONALIDADE DO BRINQUEDO. 
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	7
	1
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO CAMA ELÁSTICA GRANDE, MEDINDO NO MÍNIMO 4,3 M, CAPACIDADE DE PESO DE ATÉ 150 KG E PROTEÇÃO LATERAL. 
	R$ 800,00
	R$ 800,00

	8
	2
	UN
	LOCAÇÃO DE BRINQUEDO PISCINA DE BOLINHAS, INFLÁVEL, MEDINDO NO MÍNIMO 1,70M X 1,70M,  COM APROXIMADAMENTE 1.500  BOLINHAS COLORIDAS 
	R$ 350,00
	R$ 700,00

	VALOR TOTAL
	R$ 10.500,00


Obs. 1: A disputa se dará pelo menor valor referente ao lote, incluindo todos os brinquedos. No Portal de Compras Públicas, o Lote será lançado como “Unidade”, portanto, solicita-se máxima atenção no momento de cadastrar a proposta e efetuar lances, de modo que as empresas deverão somar os valores de todos os subitens e dar seu lance do valor total.

Obs. 2: A energia disponível no local é de 220 V. Cabeamentos necessários para fazer a ligação ficarão a cargo da empresa contratada.

OBS. 3: TODOS OS BRINQUEDOS DEVERÃO TER ACOMPANHAMENTO DE MONITORES TREINADOS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 A Contratada receberá o valor total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

2.2 Os pagamentos serão realizados após a prestação do serviço e devidamente aceite, respeitadas as regras de cronologia definidas em Decreto, mediante Nota Fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Reforçamos a necessidade que a Empresa observe as regras da IN RFB nº 1.234/2012, de modo que na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem de compra. O pagamento será efetuado em conta corrente específica da CONTRATADA, vinculada ao CNPJ ou CPF da mesma.
2.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

2.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO

3.1 O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2026.

3.2 A empresa contratada deverá instalar os equipamentos (brinquedos infláveis) com antecedência necessária para a verificação de pontos falhos que ocasionalmente possam ocorrer e recuperá-los, garantido a segurança dos usuários.

3.3 A instalação deverá ocorrer em local previamente informado para este fim.

3.4 A empresa responsabilizar-se-á pela instalação e manutenção durante o período da instalação e o recolhimento dos equipamentos após os dias programados.

3.5 A guarda de todo o material, peças, instrumentos e demais itens necessários à execução, ficará sob a responsabilidade da empresa contratada.

3.6 A empresa contratada responsabilizar-se-á por todos os envolvidos na prestação do serviço, assim como pela segurança e bem estar de cada um, incluindo alimentação e estadia.

3.7 A contratada deverá possuir monitores responsáveis por cada brinquedo, os quais acompanharão a utilização de cada um, garantindo a segurança do usuário, orientando-o e advertindo-o, caso necessário.

3.8 A empresa contratada deverá estar de posse de toda a documentação comprobatória de que os equipamentos estão em dia, que passaram pelas vistorias exigidas em lei, possuir os laudos e comprovantes de pagamento de taxas que forem necessárias.

3.9 A empresa deverá responsabilizar-se pelo pagamento de taxas e/ou multas caso ocorrerem.

3.10 A empresa contratada deverá atender na íntegra as especificações descritas neste Edital.

3.11 Os brinquedos deverão estar instalados e prontos para receber as crianças de 07, 08 e 09 de abril de 2026, nos horários das 08h às 11h, das 13h30 às 16h30 e das 17h30 às 20h30; 

3.12 A desmontagem e o recolhimento dos equipamentos deverá acontecer após o dia 09/04/2026, às 20:30 horas.

3.13 Os brinquedos deverão ser instalados ao Ginásio Municipal de Esportes Antonio Bonetti;

3.14 A realização do serviço deverá acontecer durante todos os dias organizados para o evento;

3.15 Fornecer ART dos serviços prestados.

3.16 O cabeamento necessário para funcionamento elétrico dos brinquedos fica a cargo do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	1004 - MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1 A empresa contratada deverá instalar os equipamentos (brinquedos infláveis) com antecedência necessária para a verificação de pontos falhos que ocasionalmente possam ocorrer e recuperá-los, garantido a segurança dos usuários.

5.2 A instalação deverá ocorrer em local previamente informado para este fim.

5.3 A empresa responsabilizar-se-á pela instalação e manutenção durante o período da instalação e o recolhimento dos equipamentos após os dias programados.

5.4 A guarda de todo o material, peças, instrumentos e demais itens necessários à execução, ficará sob a responsabilidade da empresa contratada.

5.5 A empresa contratada responsabilizar-se-á por todos os envolvidos na prestação do serviço, assim como pela segurança e bem estar de cada um, incluindo alimentação e estadia.

5.6 A contratada deverá possuir monitores responsáveis por cada brinquedo, os quais acompanharão a utilização de cada um, garantindo a segurança do usuário, orientando-o e advertindo-o, caso necessário.

5.7 A empresa contratada deverá estar de posse de toda a documentação comprobatória de que os equipamentos estão em dia, que passaram pelas vistorias exigidas em lei, possuir os laudos e comprovantes de pagamento de taxas que forem necessárias.

5.8 A empresa deverá responsabilizar-se pelo pagamento de taxas e/ou multas caso ocorrerem.

5.9 A empresa contratada deverá atender na íntegra as especificações descritas neste edital e Termo de Referência.
5.10 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
5.11 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
5.12 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
5.13 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos.
5.14 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado.

5.15 Arcar com todas as despesas relativas à prestação dos serviços, inclusive, as relativas a transporte.

5.16 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados.

5.17 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

5.18 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

5.19 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias.
5.20 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência.

5.21 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

II Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:

a) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos;

c) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

6.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:

I Advertência;

II Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;

III Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;

IV Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;

V Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;

VI Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013;

VII Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;

VIII Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

6.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.

6.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

6.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por:

I Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;

II Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;

III Por decisão arbitral ou judicial.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO

8.1 O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21, e alterações subsequentes.

9.2 O Município se reserva no direito de adquirir somente parte da quantidade contratada, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 As partes elegem o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.

10.2 E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 18 de março de 2026.
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REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADO(A)
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


